
                         

      
     

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2025 

Processo Administrativo n. 028/2025 

Processo Licitatório n. 011/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, em conformidade com o art. 75, 

inciso II, §3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar por meio de dispensa de 

licitação a contratação de empresa especializada para prestação de serviços no ramo de 

alimentação tipo coffe break para eventos institucionais realizados pela Câmara 

Municipal de São Gabriel do Oeste por um período de 12 meses. 

Eventuais interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do e-mail: 

compras@camarasgo.ms.gov.br, como também apresentar Proposta de Preço, até o dia 17 de 

março de 2025, através do mesmo e-mail, oportunidade em que a Administração escolherá a 

proposta mais vantajosa.  

Valor médio anual estimado do serviço é de R$ 13.166,66 (treze mil cento e sessenta e seis reais 

e sessenta e seis centavos). 

São Gabriel do Oeste - MS, 11 de março de 2025. 

 

 

Valdecir Malacarne 

Presidente 

 

 

 


